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DECRETO Nº 1755/2023, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DESIGNA MEMBROS PARA ATUAR 
NAS COMISSÕES DE ORGANIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO (COA) E 
AUTÔNOMA DE SELEÇÃO (CAS) PARA 
ATUAR NAS AÇÕES DA LEI PAULO 
GUSTAVO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e com autorização que lhe confere 
o art. 50, incisos VIII, IX e X da Lei Orgânica do Município;  

 

DECRETA:  

Art. 1º Ficam nomeados membros para atuar nas Comissões de 
Organização e Acompanhamento (COA) e Autônoma de Seleção (CAS) dos 
Editais nº 1 - Audiovisual e nº 2 - Outras Áreas da Lei Paulo Gustavo no 
Município de Capivari de Baixo, que dispõe sobre ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural em Capivari de Baixo através da Lei Complementar 
Federal nº 195/2022. 

 
Art. 2º A Comissão de Organização e Acompanhamento (COA) 

de que trata o artigo 1º será composta pelos seguintes integrantes: 
 

Membros: 
I - Arleis Flávio Nunes Ribeiro – Servidor municipal mat. 13.000 
II - Aline Bittencourt Domingos – Servidora Municipal mat. 1776 
III - Ivete Vargas – Representante da Comunidade - CPF 

034.367.749-01 
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Art. 3º A Comissão Autônoma de Seleção (CAS) de que trata o 
artigo 1º será composta pelos seguintes pareceristas externos: 
 

Membros: 
I - Adriana de Souza do Nascimento - CPF 042.589.789-30 
II - Daniela Vieira de Souza - CPF 049.559.589-66 
III - Fabiana Kretzer - CPF 828.602.629-20 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as demais disposições em contrário.  

 

Capivari de Baixo (SC), 03 de novembro de 2023. 

 

 
Márcia Roberg Cargnin 

Prefeita Municipal 
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